
PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

LEI Nº 8.294, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

Ratifica o Termo de Compromisso (Processo 
nº SEDUC-PRC-2025 -02052-DM - Demanda: 
094600), celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Educação, e o Município de Mogi das 
Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. 1º Fica ratificado o Termo de Compromisso (Processo nº SEDUC-PRC-
2025-02052-DM - Demanda: 094600), celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Educação, e o Município de Mogi das Cruzes, tendo por objeto a 
transferência de recursos, do Estado ao Município, referentes ao "Prêmio Excelência 
Educacional", no valor de R$ 617.300,00 (seiscentos e dezessete mil e trezentos reais), 
visando a promoção do reconhecimento, através da premiação, das Escolas Públicas 
Municipais do Ensino Fundamental - Anos Iniciais que atingirem resultados de excelência, 
promovendo a melhoria contínua da qualidade da educação, em consonância com as 
respectivas obrigações, limites, plano de ações e demais características do referido 
instrumento, estabelecidos no texto anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei. 

Art. 2° Fica autorizado ao Poder Executivc a adoção das providências 
necessárias à execução do Termo de Compromisso (Processo nº SEDUC-PRC-2025-02052-
DM - Demanda: 094600), inclusive firmar termos aditivos que tenham como destinação 
eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de sua 
finalidade. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados à execução do Termo de Compromisso a que se refere o artigo 1 º desta lei. 

Art. 4° Os encargos que o Município vier a assumir com a execução do 
referido Termo de Compromisso, em cumprimento às suas respectivas obrigações, correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a presente despesa no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual , atualizando as 
metas fís icas e financeiras, assim como a previsão da receita, considerando o cronograma de 
desembolso do referido repasse. 
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Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 22 de dezembro 
de 2025, 465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

}~~ 
MARIA LUISA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 

Prefeita de Mogi das Cruzes 

- ~ 
arialva 

Prefeita 

Darly A 
Secretária de Educação 

Registrada na Secretaria de Governo e Transparência - Departamento de 
Gestão Governamental. Acesso público pelo site: ivw11-·.mogidascruzes.sr,gov.br. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS 

TERMO DE COMPROMISSO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E O 
MUNICiPIO DE MOGI DAS CRUZES, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES NO ÂMBITO DO EIXO DE "GESTÃO PEDAGÓGICA, 
AVALIAÇÃO EDUCACIONAL E ESTRATÉGIA DE APRENDIZAGEM 
PARA ALUNOS COM ALTAS HABILIDADES, SUPERDOTADOS E COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS" DO PLANO DE AÇÕES INTEGRADAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - PAINSP, COM TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS. 

PROCESSO Nº SEDUC-PRC-2025-02052-DM 

DEMANDA: 094600 

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante 
denominada SECRETARIA, neste ato representada pelo seu Titular RENATO FEDER, R.G. nº 15.512.103-3 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 278.171 .268-01 , devidamente autorizado pelo GOVERNADOR DO ESTADO e o Município de 
MOGI DAS CRUZES, doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu (sua) Prefeito (a) , MARIA LUISA 
PICCOLOMINI BERTAIOLLI , RG 20 .162.057-1 , inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 290 .760 .518-60, observadas as 
disposições da Lei Estadual nº 17.414, de 23 de setembro de 2021 , do Decreto nº 66.177, de 27 de outubro de 2021 , e 
das Resoluções SEDUC nº 138, de 10 de dezembro de 2021 , e nº 103, de 26 de novembro de 2024, têm entre si justo 
e acertado celebrar o presente Termo de Compromisso, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

Constitui objeto deste Termo de Compromisso o repasse dos recursos do "Prêmio Excelência Educacional", 
para o município de MOGI DAS CRUZES. A execução da presente ação consta no âmbito do eixo de "Gestão 
pedagógica, avaliação educacional e estratégia de aprendizagem para alunos com altas habilidades, superdotados e 
com necessidades especiais" do Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo - PAINSP, especificadas no 
Plano de Ação anexo, que integra o presente instrumento. 

Constituem obrigações: 

1 - da SECRETARIA: 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações dos Participes 

a) prestar orientação normativa na área administrativa; 

b) destinar recursos financeiros para a execução deste Termo de Compromisso; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS 

c) acompanhar as ações previstas neste Termo de Compromisso; 

d) reservar dotações orçamentárias para atender aos compromissos decorrentes deste Termo de Compromisso; 

e) indicar representante para controle e fiscal ização deste Termo de Compromisso. 

li - do MUNICÍPIO: 

a) aplicar os recursos transferidos pela SECRETARIA exclusivamente no objeto deste Termo de Compromisso; 

b) executar, e exigir, da mesma forma, de eventuais contratados, os serviços de acordo com as normas técnicas , em 
estrita observância à legislação federal , estadual e municipal , bem como a quaisquer ordens ou determinações do 
poder público; 

c) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas , previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente Termo de Compromisso, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o 
ESTADO de qualquer responsabilidade ; 

d) facilitar a supervisão e a fiscalização da SECRETARIA, fornecendo-lhe, sempre que solicitado, as informações e os 
documentos relacionados à execução do objeto deste instrumento; 

e) prestar contas à SECRETARIA da aplicação dos recursos decorrentes deste Termo de Compromisso, observando o 
disposto na Cláusula Quinta deste ajuste; 

f) responsabilizar-se pelas contratações e aquisições que fizer, na forma da lei ; 

g) observar, na execução deste Termo de Compromisso, o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , 
inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, bem assim as 
disposições relativas a contratos; 

h) adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade , os itens objeto deste Termo de Compromisso, contidos na Resolução 
SEDUC nº 103 de 26 de novembro de 2024, nos prazos e condições estabelecidos no Plano de Ação; 

i) utilizar os itens unicamente para as execuções previstas no Plano de Ação, de acordo com a Resolução SEDUC nº 
103 de 26 de novembro de 2024; 

j) manter os itens adquiridos em condições de uso, assumindo os custos operacionais decorrentes; 

k) arcar com os custos relativos à regularização, licenciamento e manutenção, durante a vida útil do bem, dos 
equipamentos e ao treinamento dos profissionais que os utilizarão; 

1) responsabilizar-se por qualquer dano, preju ízo ou infração cometida, a partir da celebração deste Termo de 
Compromisso, na utilização do item adquirido; 

m) manter arquivados , em bom estado de conservação, os documentos comprovantes das despesas realizadas ; 

n) permitir e facilitar à Secretaria realizar auditorias e inspeções "in loco" para fiscalizar o cumprimento do Termo de 
Compromisso e a aplicação dos recursos financeiros; 

o) indicar representante para controle e fiscalização deste Termo de Compromisso. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS 

Do Valor e dos Recursos 

O valor total do Termo de Compromisso é de R$ 617.300,00 (seiscentos e dezessete mil e trezentos reais) , correndo 
no presente exercício as despesas no valor de R$ 617.300,00 (seiscentos e dezessete mil e trezentos reais) à conta da 
Classificação Econômica 334030, 334039 e/ou 444052, Classificação Funcional Programática 12.368.0815.5810, 
vinculadas à Unidade de Despesa 080101 - Gabinete do Secretário, do orçamento vigente . 

§ 1° - Os recursos financeiros serão transferidos ao MUNICÍPIO mediante depósito em conta corrente específica, 
aberta e mantida exclusivamente na instituição financeira oficial do Estado de São Paulo, conforme disposto em 
normas complementares da SECRETARIA. 

§ 2° - O MUNICÍPIO deverá utilizar o sistema gerenciador financeiro definido pela SECRETARIA para melhor 
acompanhamento da execução dos recursos . 

§ 3° - A SECRETARIA fica autorizada pelo MUNICÍPIO, por meio deste Termo de Compromisso, a acessar, de forma 
informatizada e em tempo real, todas as informações bancárias pertinentes à conta prevista no § 2° desta Cláusula, 
inclusive o extrato bancário, as movimentações financeiras e o saldo disponível em conta . 

§ 4° - Os recursos financeiros transferidos ao MUNICÍPIO serão, obrigatoriamente, aplicados em conta poupança 
aberta para esse fim , quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização 
ocorrer em prazo inferior a um mês. 

§ 5° - As receitas financeiras auferidas na forma do § 7° desta Cláusula serão obrigatoriamente computadas a crédito 
do Termo de Compromisso e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 6° - Os recursos da conta prevista no § 2° desta Cláusula deverão ser destinados somente ao pagamento de 
despesas previstas no Termo de Compromisso e serão movimentados exclusivamente por meio eletrônico. 

§ 7° - Havendo disponibilidade financeira do MUNICÍPIO, este poderá contribuir financeiramente com parte dos 
recursos destinados à real ização do objeto aqui previsto, caso seja necessário, observado o disposto neste Termo de 
Compromisso. 

CLÁUSULA QUARTA 

Da Transferência dos Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros de responsabilidade da SECRETARIA serão transferidos ao MUNICÍPIO conforme o Plano de 
Desembolso que integra o Plano de Ação. 

§ 1° - O recurso será repassado ao MUNICÍPIO para utilização conforme Plano de Ação que integra o Termo de 
Compromisso. Qualquer alteração nos itens financiáveis deverá passar pelo processo de reprogramação da ação no 
serviço Demandas do Programa SP Sem Papel, dentro da vigência do instrumento, previamente à execução da 
alteração pretendida, devidamente justificada pelo MUNICÍPIO e aprovada pela SECRETARIA. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Prestação de Contas 

A prestação de contas dos recursos financeiros deverá ser feita pelo MUNICIPIO à SECRETARIA, nos moldes 
previstos no artigo 14 do Decreto nº 66.177, de 27 de outubro de 2021, e no artigo 14 da Resolução SEDUC nº 138, de 
1 O de dezembro de 2021. 

§ 1° - Em caso de descumprimento do previsto no caput desta Cláusula, o MUNICIPIO será declarado omisso no dever 
de prestar contas, cabendo à SECRETARIA adotar as providências cabíveis, para regularização. 

§ 2° - A utilização dos recursos em desconformidade com o Termo de Compromisso resultará na obrigação do 
MUNICIPIO de devolvê-los, devidamente atualizados. 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Vigência 

O presente Termo de Compromisso vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Denúncia e Rescisão 

O presente Termo de Compromisso poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer dos participes, mediante 
comunicação escrita, com antecedência de 90 (noventa) dias, e será rescindido por infração legal ou por 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas , observado o disposto na Cláusula Quarta. 

Parágrafo único - O Secretário da Educação e o Prefeito Municipal são as autoridades competentes para denunciar ou 
rescindir este ajuste. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Participação em Atas de Registro de Preços 

A participação do MUNICIPIO nas atas de registro de preços da SECRETARIA e demais órgãos e entidades da 
Administração estadual para aquisição, com recursos estaduais, de bens e serviços necessários ao cumprimento do 
ajuste será facultativa . 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS 

CLÁUSULA NONA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir questões resultantes da execução deste Termo de 
Compromisso, após esgotadas as instâncias administrativas. 

E por estarem de acordo, firmam os partícipes o presente instrumento, que será formalizado via sistema informatizado. 

Testemunhas: 

1.Nome: 

RG: 

CPF: 

São Paulo, na data da assinatura digital. 

RENATO FEDER 

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

MARIA LUISA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 

Prefeito (a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

2.Nome: 

RG: 

CPF: 

São Paulo, 07 de novembro de 2025 

MARIA LUISA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
PREFEITO 
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TESTEMUNHA(S): 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE ORCAMENTO E FINANCAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

RENATO FEDER 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Assinado pelo substituto VINICIUS MENDONÇA NEIVA 

TANIA MARA DE SOUZA SAMPAIO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1 

DIRETORIA COOPERAÇÃO COM OS MUNICiPIOS 

LETICIA SOLER COSTA -ASSESSOR 1 

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS 

Assinado com senha por: VINICIUS MENDONÇA NEIVA - 07/11/2025 às 15:53:32 
Assinado com senha por: TANIA MARA DE SOUZA SAMPAIO - 07/11/2025 às 16:25:34 
Assinado com senha por: LETICIA SOLER COSTA - 07/11/2025 às 17:11 :45 
Assinado com senha por: MARIA LUISA PICCOLOMINI BERTAIOLLI - 31/10/2025 às 21 :52:15 
Documento N°: 4220611A5551 631 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/4220611A5551631 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

PLANO DE AÇÕES INTEGRADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL 

1 . DADOS DA CONCEDENTE 

ôrgão/Entidade CNPJ 

Secretaria de Estado da Educação 46.384.111 /0001-40 

Endereço 

Praça da República, 53 

Cidade U.F. C.E.P. 

São Paulo SP 01210-010 

Nome do Responsável pela Instituição C.P.F. 

Renato Feder 278.171 .268-01 

R.GJÔrgão Expedidor Cargo 

15.512.103-3 SSP/SP Secretário de Estado 

li. DADOS DA CONVENENTE 

Ôrgão/Entidade CNPJ 

Prefeitu ra Municipal de MOGI DAS CRUZES 46.523.270/0001-88 

Endereço 

Avenida Ver. Narciso Yague Guimarães, Nº: 277, Bairro: Centro Cívico 
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Cidade 

MOGI DAS CRUZES 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

U.F. 

SP 

Nome do Responsável pela Instituição 

MARIA LUISA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 

R.GJÔrgão Expedidor 

201620571 ISSP-Secretaria de Seguranca Publica 

Ili. OBJETO GERAL 

Cargo 

Prefeito 

C.E.P. 

08780200 

C.P.F. 

290.760.518-60 

Reconhecer e premiar as escolas públicas municipais do Ensino Fundamental - Anos Iniciais que atingirem 
resultados de excelência, promovendo a melhoria contínua da qualidade da educação. 

IV. JUSTIFICATIVA 

Um aspecto fundamental do prêmio é o reconhecimento dos esforços realizados pelos municípios para garantir que os 
alunos adquiram habilidades básicas de leitura e escrita até o 2° ano do ensino fundamental. A alfabetização precoce é 
um dos elementos-chave para o sucesso educacional, e a premiação valoriza essas iniciativas, promovendo um 
compromisso coletivo em torno desse objetivo. 

Ademais, o programa "Alfabetiza Juntos SP" fomenta a colaboração entre o Estado e os municípios, incentivando a 
troca de experiências e o desenvolvimento de soluções conjuntas para a melhoria da educação pública. Essa 
colaboração é essencial para criar uma rede de apoio que amplifique os resultados positivos e possibilite que melhores 
práticas se espalhem entre as diferentes localidades. 

Por fim , a premiação não apenas reconhece, mas valoriza o trabalho das equipes escolares, destacando a dedicação e 
o empenho dos professores, gestores e demais profissionais da educação. O reconhecimento é uma força motivadora 
que estimula a continuidade do esforço e reforça a importância de cada membro da comunidade escolar. 

Com isso, essa iniciativa contribui de maneira significativa para o fortalecimento da educação pública, demonstrando o 
compromisso do Governo Estadual com a qualidade e o acesso à educação para todos os alunos. Ao premiar 
iniciativas que visam a melhoria da educação, estabelecemos um ciclo virtuoso que promove não apenas a formação 
educacional , mas também a construção de cidadãos mais conscientes e preparados para os desafios do futuro. 

V. IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES 

a. Eixo do PAINSP utilizado para formalizar os Termos de Compromisso: 

VII - gestão pedagógica, avaliação educacional e estratégia de aprendizagem para alunos com altas 
habilidades, superdotados e com necessidades especiais. (conforme Lei nº 17.414 de 23/09/2021 e Decreto nº 
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66.177 de 27/10/2021); 

b. Ação: 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRET ARJA DA EDUCAÇÃO 
SECRET ARlA DA EDUCACAO 

De acordo com o Decreto nº 68.335 de 20/02/2024, art. 1°, item IV, o Programa Alfabetiza Juntos SP, tem, 
entre outros, o seguinte objetivo, que será o elemento norteador do presente ajuste: 

IV - promover ações de reconhecimento, incluindo premiações para a rede estadual e para as redes 
municipais de ensino, destinadas às escolas com os maiores resultados e maiores incrementos na 
aprendizagem dos seus estudantes; 

c. Programa: 

O presente Plano de Ação é parte integrante do Termo de Compromisso celebrado que objetiva premiar as 
escolas que atingiram a meta mensurada pelo indice de Excelência Educacional (IEE), em atendimento ao 
Decreto nº 68.335 de 20/02/2024, art. 1°, IV, que institui o Programa Alfabetiza Juntos SP; 

d. Metas: 

- promover educação de qualidade e equidade para os estudantes da rede pública de ensino por meio de 
ações conjuntas entre Estado e municípios; 

- promover ações que assegurem a integração das etapas da Educação Básica, evitando a ruptura no 
processo de aprendizagem dos estudantes, de modo a proporcionar autonomia e desenvolvimento integral na 
educação infantil junto às redes municipais, garantindo pleno desenvolvimento e alfabetização na idade certa; 

- promover programas estaduais de apoio à alfabetização, com o objetivo de garantir a alfabetização do 
estudante até o final 2º ano do Ensino Fundamental , por meio de medidas estratégicas; 

- promover ações de reconhecimento, incluindo premiações para a rede estadual e para as redes municipais 
de ensino, destinadas às escolas com os maiores resultados e maiores incrementos na aprendizagem dos 
seus estudantes; 

- fortalecer as ações que visam superar a fragmentação das políticas públicas educacionais, com vistas ao 
pleno desenvolvimento da oferta de educação de qualidade; 

- priorizar a melhoria da aprendizagem dos estudantes matriculados na Educação Infantil e anos iniciais do 
Ensino Fundamental da rede pública de ensino, propondo práticas pedagógicas que assegurem aos 
estudantes um percurso contínuo ao longo de todas as etapas da Educação Básica; 

- ofertar formação continuada aos profissionais de educação das redes municipais de ensino, como processo 
permanente e constante de aperfeiçoamento da prática pedagógica , de forma a assegurar ensino de 
qualidade aos estudantes da rede pública ; 

- disponibilizar material de apoio pedagógico, acompanhamento pedagógico e utilização do Sistema de 
Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo, ou de outros similares para as redes municipais de 
ensino; 

- compartilhar práticas inovadoras e estratégias relacionadas à gestão da educação com as redes municipais 
de ensino; 

- articular níveis, etapas e modalidades de ensino, para implementação conjunta de políticas, programas e 
ações; 

- incorporar tecnologias da informação e do conhecimento nas práticas pedagógicas escolares; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

- desenvolver mecanismos específicos para fortalecer a colaboração institucional entre o Estado e municípios; 

- implementar a articulação dos calendários escolares do sistema estadual e dos sistemas municipais de 
ensino; 

- instituir, monitorar e melhorar o lndice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo - IDESP, 
no âmbito do Estado e dos municípios; 

- criar diretrizes para quantificação, identificação e implementação compartilhada de programas de: 

a) busca ativa e outras estratégias voltadas à manutenção das crianças e dos adolescentes na escola; 

b) combate e prevenção da violência contra crianças e adolescentes. 

VI. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Conforme elencado na Resolução Seduc nº 103, de 26 de novembro de 2024, para que uma escola seja 
beneficiada, deve atender aos seguintes requisitos : 

- apresentar resultados de alfabetização no Sistema de Avaliação de Rendimento 

Escolar do Estado de São Paulo (SARESP) iguais ou superiores às metas designadas, conforme níveis 

de proficiência mensurados pelo lndice de Excelência Educacional (IEE); 

- alcançar evolução positiva no lndice de Excelência Educacional (IEE), considerando o desempenho no 2° e 
5° anos do Ensino Fundamental em relação aos anos anteriores; 

- assegurar a participação mínima de 80% dos estudantes matriculados no 2° ano do Ensino Fundamental 
regular na avaliação do SARESP; 

- Observar critérios de equidade na definição de metas, levando em conta: 

a. Complexidade da unidade escolar, considerando o número de matrículas; 

b. Grau de vulnerabilidade socioeconômica dos estudantes; 

c. Histórico de desempenho da escola no SARESP; 

d. Regime de funcionamento da unidade escolar (parcial ou integral). 

VII. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Previsão do prêmio a ser ofertado para o ano de 2025 (* **): 

Unidade Escolar Quant. Alunos Valor Premiado Total Capital Total Custeio 

AFONSO CAPORALI FILHO PROF EM 197 R$ 19.700,00 R$ 0,00 R$ 19.700,00 

ALMEIDA CORONEL EM 393 R$ 39.300,00 R$ 10.000,00 R$ 29.300,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

Unidade Escolar Quant. Alunos Valor Premiado 

ANTONIO NACIF SALEMI EM 360 R$ 36.000,00 

AUTA CARDOSO DE MELLO PROFA EM 478 R$ 47 .800,00 

BENEDITO ESTELITA DE MELLO PROF EM 319 R$ 31 .900,00 

CARLOS ALBERTO LOPES EM 429 R$ 42.900,00 

DERMEVAL AROUCA PROF EM 476 R$ 47 .600,00 

EULALIO GRUPPI PROF EM 290 R$ 29 .000,00 

HELIANA MAFRA MACHADO DE CASTRO PROFA 
298 R$ 29.800,00 

EM 

HENRIQUE PERES EM 85 R$ 8.500,00 

KAORU HIRAMATSU EM 96 R$ 9.600,00 

MARIA APARECIDA DE FARIA PROFA EM 470 R$ 47.000,00 

MARIA COLOMBA COLELLA RODRIGUES PROFA 
203 R$ 20.300,00 

EM 

MARIA EUGENIA FOCHI DE ARAUJO PROFA EM 200 R$ 20 .000,00 

MARIA JOSE TENORIO DE AQUINO SILVA PROFA 
128 R$ 12.800,00 

EM 

MARIO PORTES PROF EM 372 R$ 37.200,00 

MONTEIRO LOBATO EM 107 R$ 10.700,00 

NOSSA SENHORA DA CONCEICAO EMR 95 R$ 9.500,00 

PAULO ROLIM LOUREIRO DOM EM 89 R$ 8.900,00 

SERGIO HUGO PINHEIRO PROF EM 297 R$ 29.700,00 

SONIA BRASIL DE SIQUEIRA ANDREUCCI PROFA 
446 R$ 44.600,00 

EM 

WALDIR PAIVA DE OLIVEIRA FREITAS DR EM 345 R$ 34.500,00 

Valor Total Premiado 

Valor Total Capital 

Valor Total Custeio 

Total Capital 

R$ 7.900,00 

R$ 30 .500,00 

R$ 17.348,00 

R$ 42.900,00 

R$ 43 .820,00 

R$ 3.000,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

R$ 5.200,00 

R$ 10.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 0,00 

R$ 6.565,00 

R$ 2.200,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 12.000,00 

R$ 44.600,00 

R$ 12.000,00 

Total Custeio 

R$ 28.100,00 

R$ 17.300,00 

R$ 14.552,00 

R$ 0,00 

R$ 3.780,00 

R$ 26.000,00 

R$ 29.800,00 

R$ 3.500,00 

R$ 9.600,00 

R$ 41.800,00 

R$ 10.300,00 

R$ 5.000,00 

R$ 12.800,00 

R$ 30.635,00 

R$ 8.500,00 

R$ 9.500,00 

R$ 8.900,00 

R$ 17.700,00 

R$ 0,00 

R$ 22.500,00 

R$ 617.300,00 

R$ 268.033,00 

R$ 349.267,00 
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Vai Aquisição de 

Nome da 
or materiais de 

Escola 
Pra consumo para 
mia atividades 
do administrativas, 

pedagógicas e de 
pesquisa -
ND334030 
(Custeio) 

AFONSO 
R$ 

CAPORA 
LI FILHO 

19.7 R$ 2.000,00 

PROF EM 
00,0 

ALMEIDA R$ 
CORONE 39.3 R$ 9.300,00 
L EM 00,0 

ANTONIO 
R$ 

NACIF 
SALEMI 

36.0 R$ 4.000,00 

EM 
00,0 

AUTA 
CARDOS 

R$ 
ODE 
MELLO 

47.8 R$ 10.800,00 

PROFA 
00,0 

EM 

BENEDIT 
o 

R$ 
ESTELITA 
DE 

31.9 R$ 14.552,00 

MELLO 
00 ,0 

PROF EM 

CARLOS 
R$ 

ALBERTO 
LOPES 42.9 R$ 0,00 

EM 
00,0 

DERMEV 
R$ 

AL 
AROUCA 

47.6 R$ 0,00 

PROF EM 
00,0 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

VALOR POR NATUREZA DE DESPESA 

Alternativas de destinação do recurso 

Compra de bens Contratação de 
Contratação 

duráveis e serviços para 
de serviços 

equipamentos manutenção das 
para 

necessários aos Instalações físicas, 
manutenção 

diferentes 
de 

pequenos reparos e 
equipamentos 

ambientes conservação da 
escolares -

escolares - ND unidade escolar - ND ND334039 
444052 (Capital) 334039 (Custeio) (Custeio) 

R$ 0,00 R$ 17.700,00 R$ 0,00 

R$ 10.000,00 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 

R$ 7.900,00 R$ 16.000,00 R$ 8.100,00 

R$ 30.500,00 R$ 0,00 R$ 6.500,00 

R$ 17.348,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 42.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 43.820,00 R$ 3.780,00 R$ 0,00 

Desenvolvimento de 
atividades 
pedagógicas, de 
pesquisa e de 
formação continuada 
para os profissionais 
da educação - ND 
334039 (Custeio) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
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Vai Aquisição de 

Nome da 
or materiais de 

Escola 
Pre consumo para 
mia atividades 
do administrativas, 

pedagógicas e de 
pesquisa -
ND334030 
(Custeio) 

EULALIO R$ 
GRUPPI 29.0 R$ 1.000,00 
PROF EM 00,0 

HELIANA 
MAFRA 
MACHAD R$ 
ODE 29.8 R$ 0,00 
CASTRO 00,0 
PROFA 
EM 

HENRIQU R$ 
E PERES 8.50 R$ 2.000,00 
EM 0,00 

KAORU R$ 
HIRAMAT 9.60 R$ 0,00 
SUEM 0,00 

MARIA 
APARECI 

R$ 
DADE 
FARIA 

47.0 R$ 13.000,00 

PROFA 
00,0 

EM 

MARIA 
COLOMB 
A 

R$ 
COLELLA 
RODRIGU 

20.3 R$ 0,00 

ES 
00,0 

PROFA 
EM 

MARIA 
EUGENIA 
FOCHI R$ 
DE 20.0 R$ 5.000,00 
ARAUJO 00,0 
PROFA 
EM 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

Alternativas de destinação do recurso 

Compra de bens Contratação de Contratação 
duráveis e serviços para de serviços 
equipamentos manutenção das para 
necessários aos Instalações físicas , manutençãode 
diferentes pequenos reparos e equipamentos 
ambientes conservação da escolares -
escolares - NO unidade escolar - NO ND334039 
444052 (Capital) 334039 (Custeio) (Custeio) 

R$ 3.000 ,00 R$ 25.000,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 25.500,00 R$ 4.300,00 

R$ 5.000 ,00 R$ 1.500,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 9.600,00 R$ 0,00 

R$ 5.200,00 R$ 28.800,00 R$ 0,00 

R$ 10.000,00 R$ 10.300,00 R$ 0,00 

R$ 15.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Desenvolvimento de 
atividades 
pedagógicas, de 
pesquisa e de 
formação continuada 
para os profissionais 
da educação - NO 
334039 (Custeio) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

~ 

== !!!!!!!!!!!!!!! 
~ = """""""' ~~ 
-o 
~O) =o ~O) 
=N 
-=-=o -o === L{) ......._..N -o =N =z -~ =(.) 
~:::, 
~º ........_w 
-cn -
!!!!!!!!!!!!!!! -
= 



Vai Aquisição de 

Nome da 
or materiais de 

Escola 
Pre consumo para 
mia atividades 
do administrativas, 

pedagógicas e de 
pesquisa -
ND334030 
(Custeio) 

MARIA 
JOSE 
TENORIO 

R$ 
DE 
AQUINO 

12.8 R$ 0,00 

SILVA 
00,0 

PROFA 
EM 

MARIO R$ 
PORTES 37.2 R$ 2.766,00 
PROF EM 00,0 

MONTEIR 
R$ o 

LOBATO 
10.7 R$ 2.500,00 

EM 
00,0 

NOSSA 
SENHOR R$ 
ADA 9.50 R$ 0,00 
CONCEIC 0,00 
AO EMR 

PAULO 
ROLIM R$ 
LOUREIR 8.90 R$ 0,00 
ODOM 0,00 
EM 

SERGIO 
HUGO R$ 
PINHEIR 29.7 R$ 0,00 
O PROF 00,0 
EM 

SONIA 
BRASIL 
DE 
SIQUEIR R$ 
A 44.6 R$ 0,00 
ANDREU 00,0 
CCI 
PROFA 
EM 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRET ARlA DA EDUCACAO 

Alternativas de destinação do recurso 

Compra de bens Contratação de Contratação 
duráveis e serviços para de serviços 
equipamentos manutenção das para 
necessários aos instalações físicas , manutençãode 
diferentes pequenos reparos e equipamentos 
ambientes conservação da escolares -
escolares - ND unidade escolar - ND ND334039 
444052 (Capital) 334039 (Custeio) (Custeio) 

R$ 0,00 R$ 12.800,00 R$ 0,00 

R$ 6.565,00 R$ 27.869,00 R$ 0,00 

R$ 2.200,00 R$ 6.000,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 8.900,00 R$ 0,00 

R$ 12.000,00 R$ 17.700,00 R$ 0,00 

R$ 44.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Desenvolvimento de 
atividades 
pedagógicas, de 
pesquisa e de 
formação continuada 
para os profissionais 
da educação - ND 
334039 (Custeio) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 9.500,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
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Vai Aquisição de 

Nome da 
or materiais de 

Escola 
Pre consumo para 
mia atividades 
do administrativas, 

pedagógicas e de 
pesquisa -
ND334030 
(Custeio) 

WALDIR 
PAIVADE R$ 
OLIVEIRA 34.5 R$ 0,00 
FREITAS ºº·º OR EM 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRET AR1A DA EDUCACAO 

Alternativas de destinação do recurso 

Compra de bens Contratação de Contratação 
duráveis e serviços para de serviços 
equipamentos manutenção das para 
necessários aos instalações físicas, manutençãode 
diferentes pequenos reparos e equipamentos 
ambientes conservação da escolares -
escolares • NO unidade escolar - NO ND334039 
444052 (Capital) 334039 (Custeio) (Custeio) 

R$ 12.000,00 R$ 22.500,00 R$ 0,00 

Resumo da classificação orçamentária: 

Valor total custeio 334030 R$ 66.918,00 

Valor total custeio 334039 R$ 282.349,00 

Valor total capital 444052 R$ 268.033,00 

TOTAL R$ 617.300,00 

Desenvolvimento de 
atividades 
pedagógicas, de 
pesquisa e de 
formação continuada 
para os profissionais 
da educação • NO 
334039 (Custeio) 

R$ 0,00 

* O valor do Prêmio Excelência Educacional será de R$100,00 (cem reais) por estudante matriculado na unidade 
escolar premiada, e os recursos deverão ser utilizados exclusivamente para ações de melhoria das condições 
escolares e dos resultados de aprendizagem, conforme determinado na Resolução Seduc nº 103, de 26 de novembro 
de 2024 . 

** A base de cálculo será: a quantidade de alunos matriculados na unidade escolar premiada, no período de realização 
do SARESP, vezes o valor do prêmio. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

As metas individuais das escolas são disponibilizadas por meio da plataforma Secretaria Escolar Digital (SED), 
garantindo ampla transparência e acesso aos gestores escolares. 

VIII . CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO 

AÇÃO DAT A/PERIODO 

Celebração do ajuste 08/2025 

Recebimento do recurso a partir de 08/2025 

Período de utilização 08/2025 a 08/2026 

Prestação de Contas até 09/2026 

O Termo de Compromisso terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do termo de compromisso, 
não sendo permitido a prorrogação do prazo de vigência , tendo em vista o objeto em tela . 

IX. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O município fica obrigado a prestar contas dos recursos recebidos, nos termos da Resolução SEDUC 138, de 10/12/ 
2021 , se atentando ao disposto no artigo 126 das Instruções nº 01 /2024 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, por meio do serviço Demandas do Programa SP Sem Papel. 

X. AVALIAÇÃO FINAL E MELHORIA CONTINUA 

Responsáveis: Comitê Gestor, Secretaria da Educação 

a) Elaborar relatórios de impacto e resultados do programa; 

b) Reunir-se periodicamente para avaliar o andamento, propor melhorias e ajustar critérios , se necessário. 

c) Compartilhar boas práticas e resultados com toda a rede escolar. 

XI. DECLARAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCACAO 

Na qualidade de representante legal, declaro para os devidos fins que as informações descritas acima são verdadeiras e solicitamos o 
deferimento e aceite desse plano de ação para ser executado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2025 

MARIA LUISA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeito(a) de MOGI DAS CRUZES 

Convenente 

XII. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE 

APROVADO 

São Paulo, 07 de novembro de 2025 

RENATO FEDER 
Secretário de Estado da Educação 

Concedente 

Assinado com senha por: VINICIUS MENDONÇA NEIVA- 07/11 /2025 às 15:53:28 
Assinado com senha por: MARIA LUISA PICCOLOMINI BERTAIOLLI - 31/10/2025 às 21 :49:55 
Documento N°: 4220163A5550863 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel .sp.gov.br/demandas/documento/4220163A5550863 
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